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DE 15 DE JULHO 2015. 

LEI MUNICIPAL Nº 1639/2015 

 

Dá denominação de Rua do Município, 

localizada na sede do Município e dá outras 

providências. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA BOA VISTA/RS, no uso das atribuições 

legais que lhe são conferidas, torna público que a Câmara de Vereadores aprovou e ele sanciona 

e Promulga a seguinte, 

 

LEI 

 

Art. 1º - Fica denominada a Rua “Sem denominação” compreendida entre as ruas 

Cláudio Andrioli e Olavo Paim de Andrade, conforme mapa anexo que fará parte integrante 

desta Lei, como sendo “Rua João Dalcin”. 

 

 Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA BOA VISTA/RS, AOS 15 DIAS 

DO MÊS DE JULHO DE 2015. 
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